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	Câmara Municipal do Natal

Gabinete da Vereadora Ana Paula

Rua Jundiaí, 546, Tirol 





PARECER

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO,

CONTROLE E FISCALIZAÇÃO

Parecer ao Projeto de Lei nº 45/2024, de autoria do Vereador Klaus Araújo, que “Dispõe sobre alteração do nome da Vereador Pereira Pinto, no Bairro do Alecrim, passando a ser denominada RUA EVARISTO BATISTA NUNES DE OLIVEIRA, e dá outras providências.”
 

A matéria trata do Projeto de Lei nº 45/2024 de autoria do Vereador Klaus Araújo, que “Dispõe sobre alteração do nome da Vereador Pereira Pinto, no Bairro do Alecrim, passando a ser denominada RUA EVARISTO BATISTA NUNES DE OLIVEIRA, e dá outras providências.”
                           O referido Projeto foi encaminhado a esta Comissão, após tramitar na Comissão de Justiça, Legislação e Redação Final, e após a apreciação obteve aprovação.
                         A matéria tratada no projeto visa renomear a Rua Vereador Pereira Pinto, para Evaristo Batista Nunes de Oliveira.

Deve-se observar a Lei 5.089 de 19 de fevereiro de 1999 e suas alterações, que estabelece determinações para denominação e renomeação das vias e logradouros públicos do Município de Natal, conforme seus artigos:

Art. 3° - O projeto de lei contendo a proposta de denominaminação de rua ou de logradouro público deverá estar devidamente instruido, atendendo as seguintes determinações:
 I - a identificacao cornpleta da via ou do logradouro a ser denorninado, acompanhando, inclusive da 

planta ou croqui do local e, em se tratando de renomeação, o endereço completo. 

II - a justificativa circunstanciada que demonstre o atendimento das exigencias desta Lei; 
III - dados biograficos, se a homenagem for prestada a uma pessoa fisica.
Art. 4° - A renomeação das vias e logradouros públicos sera permitida nos casos seguintes.
                                                               I - quando houver duplicidade de nomes; 
ll - quando for apresentado abaixo-assinado contendo opinião favorável de pelo menos cinquenta por cento mais um dos rnoradores locais;
III - Quando a modificação tiver como propósito o reconhecimento dos relevantes serviços prestados por Cidadão nas áreas: socioeconômica, política, cultural, esportiva ou por Servidores Públicos. Alteração dada pela Lei 7.062 de 11 de agosto de 2020.
Assim, considerando a lei supracitada, verifico que o presente projeto de lei apresenta planta ou croqui do local e abaixo-assinado, indicando democraticamente a vontade popular de mudança do nome da rua proposto pelo projeto de lei analisado. 
                             Ao que cabe analisar, esta Comissão deve observar os aspectos financeiros e orçamentários, conforme Art. 63, do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

Art. 63 - A Comissão de Finanças, Orçamento, Controle e Fiscalização                     tem as seguintes áreas de atividades:

I - aspectos financeiros e orçamentários de quaisquer proposições, quanto à sua compatibilidade com o Plano Plurianual de Investimentos, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e o Orçamento Anual e quanto à sua adequação a eles;
                          Nesse sentido, o projeto não gera custos ao Executivo, que não já estejam previstos na secretaria responsável pela execução e prevê adaptações para a implementação da supracitada matéria.

Pelo exposto, o parecer ao Projeto de Lei nº 45/2024, de autoria do Vereador Klaus Araújo é FAVORÁVEL.

Natal, 23 de agosto de 2024.
Ana Paula
Vereadora/Relatora
[image: image1.png]